
GAMARA MUNICIP.A1 DE 

L SOBRAL 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1051, de 25 de maio de 2026. 

Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. 
Pastor Amaro Domingos dos Santos Filho. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10 Fica outorgado o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. Amaro 
Domingos dos Santos Filho, natural de Goiana-PE, filho de Amaro Domingos dos 
Santos e Celina Maria da Silva Santos, pelos relevantes serviços prestados à cidade 
de Sobral e sua população, especialmente nas áreas sociais, religiosas e 
comunitárias. 

Art. 20 Este Decreto - • islativo entra em vigo a data de sua publicação. 

PAÇO D • . U ARAM _ • •  ••  -- . - maio de 2026. 

Fran jz''zn !"es ont r 
PRESIDENTE 

O Praça Dom Jerõnimo, S/N - Centro. O (88) 3212-0470 www.camarasobral.ce.gov.br/ O CNPJ: 09.485.046/0001-12 


